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Quando falamos em qualidade nos direcionamos a uma busca 
constante de resultados mais positivos, melhorias nos atuais 
processos e mudanças de paradigmas.  
 
Contudo, para se alcançar esse 
objetivo é necessário uma nova 
postura não só da direção, mas, 
principalmente, em todo quadro 
humano da empresa. Nesse 
sentido, todos os setores, 
departamentos, áreas, células, etc, 
(desde a base até a sua gestão) 
devem estar envolvidas nesse 
processo.  
 
Na prática, um elemento ganha destaque: As pessoas. Pois são 
elas quem criam, conduzem e mantém os processos de qualidade. 
Criar uma nova postura significa, portanto, criar um novo 
relacionamento cooperativo para superar os conflitos internos nos 
processos produtivos e as mudanças nas relações do trabalho que 
ocorrem na medida em que as mudanças vão acontecendo. A 
consciência individual e coletiva exige de seus gestores e demais 
pessoas da empresa conhecimento, isto é, saber o que cada 
tarefa significa na totalidade organizacional. 
 

Com a implantação do programa de Gestão da Qualidade na Fator é 
esperada uma  mudança nos processos humanos, evitando uma 
divisão mecânica do trabalho e cedendo lugar a equipes 
multifuncionais, nas quais cada colaborador está preparado para 
cumprir tarefas variadas. Nossa filosofia é que através da participação, 
os colaboradores possam se envolver mais com os objetivos e 
resultados das empresas, sentindo-se parte integrante do processo 
estratégico e produtivo. 

.

“O importante não é somente ser 
bem remunerado para ser uma 

pessoa feliz e produtiva dentro de 
uma empresa. Faz-se necessário 

também que cada um produza um 
ambiente tranqüilo e agradável de 

trabalho, onde haja condições reais 
de se desenvolver mais e mais. 

Proporcionar a empresa o sucesso e 
excelência empresarial que ela tanto 

almeja, alcançando assim maior 
reconhecimento do mercado e, 

conseqüentemente, obter maior 
lucratividade é essencial para se 

destacar nesse cenário. 
 

Vinicius Sebastião Borges da Silveira 

O atual mercado espera ter empresas que busquem 
qualidade, e para isso são desenvolvidas metodologias que 

auxiliem na gestão, trazendo para sua estrutura a 
participação mais ativa de seus recursos humanos, 
estabelecendo uma parceria para tentar haver uma 

coordenação de ações, visando melhorar a própria estrutura 
da empresa. 

 
Isto possibilita criar uma noção mais aprofundada de que o 

resultado é responsabilidade de todos, cabendo aos 
gestores, dentro de suas responsabilidades e respeitando 
limites, conduzirem esse processo para que se produza na 

empresa a transformação que todos anseiam. A 
participação dos colaboradores no processo de tomada de 

decisão é essencial para que se criem as condições 
necessárias para a realização do processo administrativo e 

operacional destes resultados. 
 

�
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O mês de agosto está reservado para uma nova 
avaliação do programa 5 S da Fator.  
 
A avaliação englobará um processo de 
verificação de cada um dos sensos englobados 
pelo projeto. A avaliação será executada pelo 
Comitê do Programa e será aplicado em todas 
as células da empresa. 
 
Segundo cada senso, são aplicados vários 
tópicos de verificação como pode ser 
observado a seguir: 
 
DESCARTE 
 

·  Verificação de uso de Materiais 
desnecessários 

·  Desperdício de impressões e materiais 
·  Verificação de objetos pessoas em 

locais inapropriados 
·  Objetos não utilizados nos locais de 

trabalho 
 
ORGANIZAÇÃO  
 

·  Identificação de arquivos 
·  Organização dos materiais e arquivos 
·  Organização de arquivos eletrônicos 

 
LIMPEZA 
 

·  Limpeza das mesas e equipamentos 
·  Composição do lixo 
·  Limpeza da área física da empresa 

 
HIGIENE 
 

·  Uso do uniforme 
·  Poluição visual 
·  Postura  
·  Poluição sonora 

 
ORDEM 
 

·  Local de trabalho 
·  Iluminação 
·  Arquivos  
·  Sistemas  
·  E-mails  

 

A avaliação será realizada através de verificação 
pessoal e pontuada de acordo com critérios de 
verificação. Estes critérios recebem uma pontuação 
e são facilmente identificados por cores: 
 
4 Pontos = Excelente 
3 Pontos = Bom              
2 Pontos = Regular        
1 Ponto   = Ruim            
 
Ao final da avaliação os pontos são somados e o 
resultado apresentado em forma de gráfico. 

 
Os resultados obtidos nas avaliações são ainda 
considerados para o cálculo do PPR – Programa de 
Participação nos Resultados da Fator, assim, quanto 
maior a pontuação, maior o valor do rateio de PPR para 
a célula. 
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A falta de emissão da  (NF-e), que já é obrigatória para diversos 
setores da economia, está criando dois fatos inusitados e ao 
mesmo tempo graves, tanto para quem ainda está trabalhando 
com notas fiscais em papel modelo 1 ou 1/A – e deveria emitir 
a NF-e – quanto para quem aceita recebê-las junto com as 
respectivas mercadorias adquiridas. 
 
O primeiro risco enfrentado, para quem vende, é o pagamento de 
pesada multa sobre o valor da mercadoria comercializada, 
conforme a legislação de cada Estado. Paralelamente, os 
varejistas – que compram – ficam privados de se utilizar dos 
créditos oriundos de ICMS – Imposto sobre de Circulação de 
Mercadorias e Serviços. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dados de 2006, do IBGE, mostram que existem no Brasil 567 mil 
indústrias de transformação e 213 mil estabelecimentos de 
comércio atacadista. Só nesses dois segmentos são quase 800 
mil empresas, o que torna perfeitamente coerentes as previsões 
sobre o universo a encampar a NF-e��
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Segundo o especialista, como muitas empresas já perderam o 
prazo, é recomendável iniciar um processo de denúncia 
espontânea, pois assim se obtém, ao menos, redução de multa. 
“Para isso, é necessário consultar a legislação vigente no Estado 
em que se situa a empresa, pois há diferenças importantes, como 
a porcentagem da multa aplicada”, diz o especialista. 

 

“O problema é uma verdadeira bomba tributária de efeito 
retardado, pois 254,8 mil empresas conseguiram se 
adequar até 22 de julho. Um mês antes, esse número era 
de apenas 197 mil. Frente à estimativa das autoridades 
fiscais de que cerca de 1 milhão de pessoas jurídicas 
estarão autorizadas a emitir o documento, é provável que 
esta cifra fique longe de ser atingida em 2010”, argumenta 
o professor Roberto Dias Duarte, diretor da Mastermaq e 
coordenador acadêmico da ENC – Escola de Negócios 
Contábeis, de São Paulo (SP). 
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. “A má notícia é que em outubro de 2009 tínhamos 100 
mil empresas adequadas a essa exigência, sendo que até 
22 de julho entraram somente outras 154,8 mil. Como é 
que mais quase 800 mil farão o mesmo até o fim deste 
ano? A conta não fecha.”, afirma Roberto Dias Duarte. 

Antes de qualquer coisa, e para demonstrar zelo e boa 
intenção em causa pública, a empresa deverá 
comprovar o lançamento e a apuração dos impostos nos 
respectivos livros contábeis/fiscais, além da efetividade 
do pagamento dos impostos devidos. Por fim, o 
contribuinte precisará formalizar o questionamento e a 
provável denúncia espontânea 
 
No Estado de São Paulo, por exemplo, o Regulamento 
do ICMS (RICMS), em seu artigo 59, frisa que “o 
imposto é não-cumulativo, compensando-se o que for 
devido em cada operação ou prestação com o 
anteriormente cobrado por este ou outro Estado, 
relativamente à mercadoria entrada ou à prestação de 
serviço recebida, acompanhada de documento fiscal 
hábil, emitido por contribuinte em situação regular 
perante o fisco (Lei 6.374/89, art. 36, com alteração da 
Lei 9.359/96).” 
 
“Em outras palavras, como não haverá a presença de 
‘documento hábil’ – leia-se NF-e –não será possível 
fazer a compensação dos créditos do ICMS pelo 
varejista, uma vez que a mercadoria adquirida do 
fabricante não será vendida com a emissão da Nota 
Fiscal Eletrônica”, ressalta o professor Roberto Dias 
Duarte. 
 
Resumindo, o destinatário poderá ser penalizado por 
transporte/recebimento de mercadoria desacompanhado 
de documento fiscal e ainda sofrer a glosa (rejeição) das 
NF modelo 1/1A que escriturar. 
 
De acordo com o também diretor 
da Mastermaq Softwares, o entendimento geral das 
diversas autoridades fiscais é que, a priori, a empresa 
incorreu em ilícito, ficando assim sujeita às sanções 
previstas na legislação tributária de seu Estado. 
 
A grande questão é: Qual o motivo do descumprimento 
do cronograma? 
 
“Em minhas andanças pelo país, descobri que empresas 
não estão emitindo NF-e por que: (1) Muitas não sabem 
que estão obrigadas; (2) Algumas sabem e fingem que 
não sabem; e (3) Outras tantas, sabem, fingem que não 
sabem e têm raiva de quem sabe. Fica evidente que 
falta divulgação sobre benefícios e ameaças. Os 
empresários não têm noção do tamanho do passivo 
fiscal que estão gerando.”, conclui. 
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Quando falamos em Sociedade Anônima –S/A, 
logo imaginamos grandes empresas. Na verdade 
uso desta personalidade jurídica não remete 
somente a grandes empreendimentos e, no 
campo esportivo, esta se tornando comum a 
abertura de Sociedades Anônimas para a gestão 
dos ativos esportivos. Neste artigo, saberemos um 
pouco mais sobre as S/A – Sociedades 
Anônimas. 

Uma sociedade anônima é uma natureza jurídica 
ao qual está regulamentada pela lei nº. 
6.404/1976. A sua principal característica é que o 
seu capital é dividido em ações. Essas ações 
podem ser compradas e vendidas sem a 
necessidade de escrituras públicas ou ato 
notorial. 

Existem dois tipos de sociedades anônimas: 

Sociedade Anônima de Capital Aberto  

Aqui a idéia é gerar capital liberando a venda de 
ações para o público em geral. Dependendo do 
tipo de ação negociada, é uma forma de levantar 
capital sem grandes impactos para a empresa. 

Sociedade Anônima de Capital Fechado  

Aqui o capital também é dividido em ações. A 
diferença é que essas ações serão somente 
distribuídas internamente. São essas pessoas que 
irão levantar capital para a empresa. ou seja, 
pertence a um grupo reservado de sócios, 
portanto as ações não podem ser negociadas em 
bolsa de valores ou mercado de ações e cujo 
Capital social a ser integralizado é dividido em 
ações (porém estas ações não serão liberadas 
para a compra e venda do público em geral) que 
serão distribuídas internamente entre os 
acionistas. As negociações desses títulos 
somente poderão se dar através da deliberação 
dos subscritores (acionistas) em assembléia geral 
ou por escritura pública 

 

GESTÃO 
 
A Sociedade Anônima é uma organização 
democrática, controladas pelos seus 
acionistas que participam ativamente na 
formulação de suas políticas e na tomada de 
decisões. Os acionistas eleitos como 
representantes dos demais membros, são 
responsáveis perante estes.  
 
A gestão é operacionalizada através de 
Assembléia Geral de acionistas, órgão 
máximo de decisão, a ela está subordinado 
o Conselho de Administração, órgão 
executivo formado por no mínimo 3 
acionistas que são responsáveis pela 
administração indireta, porém, com poderes 
acima da Diretoria.  
 
Também há a Diretoria formada por no 
mínimo 3 membros responsáveis pela 
administração direta da SA e o Conselho 
fiscal, órgão formado por acionistas cuja 
finalidade é garantir que os direitos dos 
acionistas, a aplicação correta dos recursos 
financeiros e as decisões da assembléia 
geral estejam sendo cumpridos 
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Fonte: Agência Senado 
 

O tempo de trabalho na condição de estagiário ou bolsista poderá ser contado para fins de 
aposentadoria e outros benefícios previdenciários caso seja aprovada a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 16/04 do senador Sérgio Zambiasi (PTB-RS). A matéria está na pauta da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e tem parecer do relator, senador Alvaro Dias 
(PSDB-PR), pela rejeição. 
 
A proposta de Zambiasi é que possam contar com o tempo trabalhado para a aposentadoria os 
bolsistas e estagiários, tanto do setor público quanto do privado, que tenham contribuído com o 
regime geral da Previdência. A PEC chegou a tramitar conjuntamente com algumas outras 
atendendo a requerimento apresentado pelo então presidente da CCJ, senador Marco Maciel 
(DEM-PE). Porém, foi aprovado pedido do senador Paulo Paim (PT-RS), primeiro signatário da 
maioria das PECs que tramitavam em conjunto, para o desapensamento das matérias. 
 
Em parecer apresentado anteriormente, Alvaro Dias posicionou-se a favor da PEC 16/04. Ele, no 
entanto, mudou de posição. Apesar de contrário à matéria, o senador pelo Paraná não encontrou 
impedimentos constitucionais à tramitação da matéria nem observou restrições quanto à sua 
juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. No mérito, Alvaro Dias defendeu a rejeição sob a 
alegação de que bolsistas e estagiários já podem contar o tempo se contribuírem com a 
Previdência na condição de "facultativos". 
 
Contribuinte facultativo 
 
O artigo 14 da Lei 8.212/91 define como segurado "facultativo" o maior de 14 anos de idade que se 
filiar ao Regime Geral da Previdência Social, mediante contribuição. Já a Lei 11.788/08, que 
regulamenta o estágio de estudantes, em seu artigo 12, define que o estudante poderá se inscrever 
e contribuir como segurado facultativo da Previdência Social. 
 
"Sendo assim, os direitos dos estagiários estão duplamente assegurados. A questão que resta, 
quanto ao mérito, é se esse direito do estagiário merece ser alçado à condição de constitucional", 
considera Alvaro Dias. 
 
Para o senador, normas fundamentais como universalidade, uniformidade e solidariedade na 
proteção dos segurados mais desvalidos, devem constar da Constituição federal. Porém, ele 
observa que minúcias, quando constitucionalizadas, mais confundem do que esclarecem sobre o 
alcance dos direitos 
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Foto: Cézar recebe o prêmio de 1º lugar da tradicional 
corrida de verão do Bela Vista Coutry Clube 
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 Katiana   Douglas  

Jaqueline   Patrícia – C2 

 Gisele   Fernando - DS 

 

Há 08 meses na Fator, o colaborador Cézar  Alonso de Oliveira destaca-se também em outra área: a 
esportiva. 
 
Atleta desde os 21 anos, Cézar, hoje aos 34 anos, coleciona vários títulos e medalhas no atletismo. Meio 
Fundista, uma das modalidades esportivas do atletismo que mais exige resistência física, Cézar tem em seu 
currículo a participação em duas São Silvestres, onde na última participação conquistou o 210º lugar entre os 
mais de 15 mil corredores participantes, além de outras tantas participações em maratonas, corridas rústicas, 
corridas de ruas, entre outras provas.  
 
Natural de Curitibanos/SC, reside em Blumenau há 02 anos  e aqui passou a representar Blumenau nos Jogos 
Abertos de Santa Catarina 
 
Em sua trajetória encontram-se provas como: 
 
- Jogos Abertos de Santa Catarina 
- Jogos Universitários Catarinense (atual campeão) 
- Corrida de São Silvestre (2006 e 2007) 
- Cross Country Brasileiro de Timbó (“corta-mato" de campo e de montanha). 
- Corrida de Rua (Lages, Brusque, Rio do Sul, Florianópolis, entre outras tantas). 
 
Os resultados conquistados tem como origem os treinamentos diários, onde concilia  a vida profissional e os 
estudos. Mesmo assim, não abre mão da rotina diária de uma hora de treino sob orientação do treinador 
Valdevino, realizado após o término das aulas do curso de Ciências Contábeis, ao qual cursa pela FURB, 
vindo a se formar ao final deste ano. 
 
Como méritos a todos os títulos conquistados o atle ta e colaborador Cézar Alonso de  Oliveira 
passará, a partir deste mês, a ser patrocinado pela  Fator, o que viabilizará a sua participação em 
outras tantas competições . 
_____________________________________________ 
Um meio fundista é um corredor de provas de longa distância ou de fundo (3000 metros ou mais, chegando até às 

ultramaratonas de 100 quilômetros). Podem ser divididas também de acordo com a existência ou não de obstáculos 
(barreiras) colocados no percurso. 


